

LEI Nº. 590/2005

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A ASSINAR CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITOS PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NOS BAIRROS DO MUNICIPIO, ATRAVÉS DE VANS, KOMBI E MICRO-ÔNIBUS MEDIANTE PRÉVIA LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a assinar contrato de concessão de direitos para explorar o serviço de transporte de passageiros nos bairros do município, através de vans, Kombi e micro-ônibus, mediante previa licitação.

Art. 2º - Ficam autorizados os serviços de transporte remunerado de passageiros, através de vans, Kombi e micro-ônibus, sob o regime de concessão, mediante prévia licitação, no Município de Diamantino (MT); com fulcro no art. 175 da Constituição Federal, observadas as condições desta lei e suas regulamentações, as normas do Código de Trânsito Brasileiro (Lei 9.503/97), a Lei das Concessões (Lei 8.987/97) e a Lei das Licitações (Lei 8.666/93), e demais normas gerais e específicas aplicáveis.

Art. 3º - Para os fins desta lei, considera-se:
I - Van: o veículo automotor de quatro rodas, motor a gasolina, álcool ou Diesel, com capacidade para 16 pessoas (incluindo o motorista), especialmente destinado ao transporte remunerado de passageiros, devidamente autorizado e licenciado, pelo Poder Público, através de seus órgãos competentes;

II – Kombi: o veículo automotor de quatro rodas, motor a gasolina ou álcool, com capacidade para 12 pessoas (incluindo o motorista), exclusivamente destinado ao transporte remunerado de passageiros, devidamente autorizado e licenciado, pelo Poder Público, através de seus órgãos competentes.

III – Micro-ônibus: o veículo automotor de quatro rodas, motor a diesel, com capacidade para 25 pessoas (incluindo o motorista), exclusivamente destinado ao transporte remunerado de passageiros, devidamente autorizado e licenciado, pelo Poder Público, através de seus órgãos competentes;

IV - Motorista: o condutor de veículo denominado Van ou micro-ônibus, habilitado de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro e autorizado pelo Poder Público Municipal;

V - Pontos de Vans, Kombi ou Micro-ônibus: espaços público e privado, destinados ao estacionamento de veículos autorizados a prestarem os serviços remunerados de transporte de pessoas;

VI - Poder concedente: o Município, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, em conjunto com o DEMTRAN, no que couber;

VII - Concessionária: a pessoa jurídica detentora da concessão, atuando sob a administração de empresa, ou cooperativa de transporte;
VIII - Concessão: a outorga da execução e exploração, concedida pelo Poder Público Municipal à pessoa jurídica, que demonstre capacidade para seu desempenho, por conta e risco próprio e prazo determinado; mediante prévia licitação, na modalidade de concorrência pública, conforme as condições estabelecidas na legislação específica, no edital e na minuta do contrato de concessão;
CAPITULO II 

DAS CONDIÇÕES PARA A OUTORGA DA CONCESSÃO DO SERVIÇO

Art. 4º - Os serviços de que trata a presente lei serão outorgados mediante:

Parágrafo Único - concessão, precedida de licitação, sob a modalidade de concorrência, observada os termos desta lei, as normas legais pertinentes ao processo administrativo de licitação e do respectivo edital;

Art. 5º - Para habilitar-se na licitação de que trata o parágrafo Único do art. 4º, o respectivo interessado deverá apresentar, além da documentação prevista na lei de Licitação e no Edital, no que couber, a documentação específica exigida pelo Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 6º - Para a outorga da concessão exigir-se-á do interessado os seguintes documentos:

I - Alvará de Licença e Localização expedido pelo Poder Público Municipal através de seu órgão competente;

II - registro no Cadastro Geral do Contribuinte - CNPJ/MF;
III - Inscrição Estadual e Municipal;

IV - contrato social registrado e suas eventuais alterações;

V – Certidão do INSS que evidencie que os trabalhadores vinculados à concessionária se encontram inscritos e em situação de regularidade perante a Previdência Social;

VI - os demais documentos previstos nesta lei, no que couber.
CAPITULO III 

DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

Art. 7º - Os veículos destinados ao transporte remunerado de passageiro, denominados Vans, Kombi e Micro-Ônibus, além dos equipamentos exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro, deverão satisfazer as condições seguintes:

I - possuir documentação completa e sempre atual;
II – O ano de fabricação não poderá ser superior a cinco anos.

III – O veiculo deverá apresentar em sua carroceria (lataria), bom estado de conservação;

IV - possuir pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 centímetros de largura, à meia altura, de ambos os lados, com o dístico e específico "LOTAÇÃO", em preto, sendo que, em caso de veículo pintado em cor amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas;

V - possuir número de identificação, em local facilmente visível.
Parágrafo Único - Todo veículo de que trata a presente lei, além dos requisitos de segurança, deverá manter permanentemente todas as condições de higiene e conforto estabelecidas.
CAPITULO IV 

DAS OBRIGAÇÕES DOS CONDUTORES DOS VEÍCULOS

Art. 8º - Os condutores de veículos a que se refere esta lei devem satisfazer, além dos demais requisitos, os seguintes:

I - ter idade igual ou superior a dezoito anos e, estar habilitado na categoria definitiva, no mínimo há um ano;

II - apresentar atestado anual de capacidade física, inclusive auditiva, visual e mental, firmado por médico em pleno exercício de sua profissão;

III - apresentar Certidão Negativa do Registro de Distribuição Criminal, relativamente aos crimes previstos no art. 329 do Código de Trânsito Brasileiro e Código Penal;

IV - certificado de conclusão do curso de direção veicular;

V - certificado de curso de Primeiros Socorros e de Direção Defensiva, conforme regulamentação do CONTRAN.

Art. 9º - Sem prejuízo das exigências previstas nesta lei e no Código de Trânsito Brasileiro, o condutor, quando for o caso, deverá observar, ainda, o seguinte:

I - estar regularmente credenciado pelo órgão competente da Prefeitura, aqui expressamente delegada tal atribuição ao Presidente do DEMTRAN;
II - portar o crachá de identificação, com foto, nome do condutor e da respectiva concessionária do serviço;

III - dirigir o veículo, com segurança, assegurando conforto, confiança e regularidade durante o percurso, não colocando em risco ou perigo a vida dos pedestres, de usuários do sistema viário, nem criar obstáculos à livre circulação de veículos;

IV - manter a velocidade sempre compatível com as condições exigidas pelo local (placas de sinalização) e circunstâncias;

V - tratar sempre com cortesia, urbanidade e respeito às pessoas direta ou indiretamente envolvidas;

VI - uso constante dos equipamentos obrigatórios e indispensáveis;
VII - não conduzir pessoas, que evidenciem sintomas de embriaguez, de uso de entorpecentes, de enfermo, cujo estado revele falta de condição de ser transportado. 

VIII - evitar as arrancadas bruscas e outras formas que impliquem perigo e risco ao usuário;

IX - não angariar passageiros, parar ou estacionar seus veículos para apanhá-los num raio mínimo de 100 (cem) metros, dos pontos de táxi e ônibus, respectivamente destinados ao transporte individual e coletivo de passageiros, no âmbito municipal;

X - não ter sido multado por dirigir alcoolizado, nos últimos 12 (doze) meses ou ter sido autuado em flagrante pelo porte, transporte, uso, cessão de substância tóxica, sedativo ou entorpecente proibidos, nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

XI - não ter cometido nenhuma infração gravíssima, duas graves ou ser reincidente em infrações médias, durante os doze últimos meses;

XII - portar a tabela de preço e exibi-la ao usuário sempre que solicitado;

XIII - não cobrar valor superior ao estabelecido pelo órgão competente;

XIV - não fumar durante o percurso da prestação do serviço;

CAPITULO V 

DAS OBRIGAÇÕES DAS CONCESSIONÁRIAS DO SERVIÇO

Art. 10 - Sem prejuízo das disposições contratuais, quando for o caso, são obrigações das concessionárias dos serviços de que trata a presente lei: 

I - adequada e eficaz prestação do serviço ao usuário;
II - oferecer o serviço, com liberdade de escolha do usuário;
III - assegurar efetiva integridade, proteção, conforto e higiene ao usuário;

IV – assegurar efetiva prevenção contra acidentes, e ainda, submeter-se, em face do trespasse desse serviço público, aos riscos que lhe são inerentes, respondendo objetivamente (responsabilidade civil) pelos eventuais danos que causar a terceiros; assegurado o direito de regresso contra o condutor, em caso de dolo ou culpa no infortúnio, apurado no foro apropriado;

V - apólice de seguro cobrindo os valores das despesas com acidente e os casos de invalidez temporária, permanente, morte e ainda furto ou extravios de objetos e danos pessoais e ou/materiais;

VI - garantia de continuidade e regularidade na prestação do serviço;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas da prestação do serviço;

VIII - comunicar às autoridades competentes os sinistros ou acidentes, mantendo registro cronológico, para facilitar a fiscalização e aplicação de eventual penalidade, informando-se ainda: local, hora, data, nomes da pessoa transportada e do condutor do veículo, causa provável do acidente, ainda que não tenha sido registrado em Boletim de Ocorrência Policial;
IX - não transportar produtos inflamáveis, explosivos, substâncias tóxicas e produtos corrosivos e ilícitos;

X - prestar ao usuário as informações para a defesa de seus interesses e direitos, fornecendo documento, quando necessário e solicitado pelo usuário;

XI - manter os veículos sempre em plenas condições de circulação e para os fins a que se destinam;

XII - retirar de circulação o veículo considerado sem condições, pelo órgão competente e responsável pela fiscalização;

XIII - manter escrita sempre atualizada e o controle operacional dos veículos destinados ao transporte de que trata esta lei;

XIV - não permitir a circulação e condução de veículo, sem os equipamentos previstos e respectiva documentação;

XV - patrocinar cursos de direção defensiva e de noções de primeiros socorros para os motoristas
CAPÍTULO VI 

DO ITINERÁRIO

Art. 11 – O itinerário a ser seguido será o seguinte:

I – Bairro Jardim Primavera passando pelas ruas 01 e 02.

II – Bairro Buriti passando pelas ruas Joaquim Pereira da Silva, Rua dos Esportes e Avenida Buriti.

III – Jardim Eldorado passando pela Rua Dês. Joaquim P.F. Mendes até a Prefeitura Municipal, descendo pela Rua Rui Barbosa.

IV – Bairro São Benedito passando pela Avenida Conceição até a escola Castorina Sabo Mendes e pela Avenida Municipal.

V – Bairro Cohab Morumbi passando pelas ruas 02, 03 e 04.

VI – Bairro Conceição passando pelas ruas 01, 02 e Rua do Aparício.

VII – Bairro Centro, passando pela Rua Dês. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, Rua João Batista de Almeida, Rua Almirante Batista das Neves, Avenida Diamantino e Travessa Comendador Henrique.

VIII – Bairro Pedregal passando pela Avenida Colina Azul, ruas 02, 03 e Rua José da Cruz.

IX – Bairro da Ponte passando pelas Ruas Frei Manoel e Avenida Municipal.

Parágrafo Único - O presente itinerário deverá ser feito pelas concessionárias do serviço durante o dia todo de segunda a sábado e terá seu inicio as 06h00min, sempre começando pelo bairro Jardim Primavera e terminando no Bairro da Ponte.
CAPÍTULO VII

DO ALVARÁ DE LICENÇA

Art. 12 - Compete à Prefeitura Municipal de Diamantino (MT), através do DEMTRAN, expedir o respectivo Alvará de Licença, desde que satisfeitas todas as exigências estabelecidas na legislação pertinente.

Art. 13 - O Alvará de Licença poderá ser cancelado ou cassado a qualquer tempo, no caso de transgressão de quaisquer normas desta lei e nos demais casos previstos.

Art. 14 - O Alvará de Licença será renovado anualmente e juntamente com as vistorias ou inspeções dos veículos destinados ao transporte, para verificação de seus equipamentos e demais exigências previstas nesta lei, sem prejuízo das condições previstas no Código de Trânsito Brasileiro, quando receberão o selo de vistoria com a denominação "VISTORIADO - OK", que será afixado com o Alvará de Licença.

Art. 15 - A prestação do serviço de que trata a presente lei, sempre, sujeitar-se-á à concessão outorgada pelo Município de Diamantino (MT), através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças que, na forma desta lei, em conjunto com o Prefeito Municipal, celebrará com a concessionária o contrato de concessão.

§ 1º – O contrato de concessão deverá atender aos reclamos da comunidade por um serviço de qualidade, sem descuidar da modicidade das tarifas a serem cobradas dos usuários e, ainda, com vistas a garantir a regularidade e a continuidade do serviço, fixará em 05 (cinco) anos o prazo de concessão; tempo esse necessário para que os interessados possam reaver os seus investimentos, bem como, auferirem os seus lucros em patamares jungidos ao princípio da razoabilidade, atrativos esses indispensáveis a qualquer atividade empresarial.
§ 2º - O prazo de concessão retro-estipulado para ser integralmente cumprido pelo Poder Público Municipal sujeitará a concessionária a vistorias anuais, a princípio realizadas na 1ª quinzena de cada ano, ou a qualquer momento, se assim fizer necessário, havendo sempre de prevalecer, em qualquer circunstância, a supremacia do interesse público; seja para corrigir eventuais inconsistências do serviço prestado, através de um Termo de Reajustamento de Conduta firmado entre as partes, que para todos os efeitos legais, será considerado como parte integrante do contrato de concessão, seja para, em último caso, rescindir o contrato de concessão, na forma da lei.

§ 3º - Findo o prazo inicial de concessão do serviço, poderá o Poder Público Municipal renovar a outorga por igual período, uma única vez, precedida tal renovação de requerimento da concessionária, com 03 (três) meses de antecedência; devendo o Secretário de Administração e Finanças em conjunto com o Presidente do DEMTRAN, emitir parecer fundamentado dirigido ao Prefeito Municipal de que tal medida atende plenamente ao interesse público.

Art. 16 - Em caso de desistência do concessionário, o respectivo alvará será automaticamente cancelado, rescindindo-se o contrato de concessão, sem direito a qualquer indenização; não se admitindo, nesta modalidade, qualquer forma de alienação, ou transferência, que implique cessão, empréstimo, ou comodato, locação, sublocação, sub-rogação, assegurado sempre o direito de ampla defesa e do devido processo legal.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 - Os veículos de que trata a presente lei poderão parar e estacionar em qualquer via pública observado o disposto no inciso IX, do art. 9º.
Art. 18 - Todo motorista, deverá ser credenciado pelo órgão de Trânsito denominado DEMTRAN, todavia, caberá à concessionária a obrigação de fornecer ao profissional o crachá funcional de identificação obrigatória, para a condução do veículo e prestação do serviço.

Art. 19 - A remuneração (tarifa) dos serviços prestados pelas concessionárias será afixada por Decreto do Poder Executivo, mediante a apresentação de planilhas de custos e em face de prévio parecer do DEMTRAN e da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e em valores que assegurem o equilíbrio econômico-financeiro dos serviços. 

Parágrafo Único – A qualquer tempo, a concessionária sentindo-se prejudicada pelas tarifas impostas pelo Poder Público Municipal, poderá, de forma fundamentada, requerer a revisão das mesmas com vistas à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 20 - A concessionária do serviço de que trata a presente lei, responderá diretamente pelos atos de seus funcionários e pelos danos causados aos usuários e/ou terceiros, na forma do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.

Art. 21 - Será recolhida através de guia própria de arrecadação, semestralmente, até 30 (trinta) de junho e 30 (trinta) de dezembro de cada ano, o valor correspondente a 20 (vinte) UFIR - Unidade Fiscal de Referência, relativo ao Custo de Gerenciamento Operacional - C.G.O., para cada veiculo, em conta própria, Agência: 0787-0 Conta: 5.638-3, Banco do Brasil S/A, administrada solidariamente pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças e pelo Presidente do DEMTRAN, bem como a taxa no valor de 20 (vinte) UFIR’s nas datas retro mencionadas, por concessionária, relativamente à ocupação das vias públicas, conforme previsto no Código Tributário e Fiscal do Município.

CAPÍTULO IX

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS.

Art. 22 - Ficam os infratores dos preceitos da presente lei, sem prejuízo das penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro, sujeitos às seguintes penalidades:

I - advertência por escrito;

II - multa;

III - suspensão temporária dos serviços;
IV - cassação da CONCESSÃO.

Parágrafo Único - Quando cometidas ao mesmo tempo duas ou mais infrações, aplicar-se-ão cumulativamente as penalidades previstas, para cada uma delas.

Art. 23 - Constitui infração a inobservância de qualquer preceito desta lei, sem prejuízo das penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro, da Legislação Complementar e Resoluções do CONTRAN, quando aplicáveis. 

Art. 24 - Para efeito da aplicação das penalidades, as infrações classificam-se como gravíssimas, graves e leves. 

§ 1º - São consideradas infrações gravíssimas:

I - deixar de observar o disposto no inciso IX do art. 9º;
II - transportar passageiros em número superior ao permitido;

III - transportar as pessoas a que se refere o inciso VII do art. 9º;

IV - utilizar o veículo sem licença para os serviços de que trata a presente lei ou de condutor não regularmente credenciado;

V - transportar os produtos previstos no inciso IX do art. 10;

VI - conduzir o veículo nas condições previstas no inciso X do art. 9º.

§ 2º - São consideradas faltas graves:

I - deixar de fornecer os equipamentos necessários e obrigatórios ao condutor do veículo e os destinados ao usuário;

II - exercer a atividade de que trata a presente lei, sem a regular autorização ou licença dos órgãos competentes;

III - deixar de pagar os tributos devidos;

IV - entregar ou permitir que o veículo a serviço seja dirigido por condutor não especificamente habilitado e credenciado;
V - perder os requisitos de idoneidade e de capacidade operacional, inclusive interrupção do serviço, injustificadamente, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito;

VI - não providenciar e não manter rigorosamente em dia, seguro facultativo de acidente pessoal;

VII - dirigir o veículo pondo em risco a segurança do passageiro;

VIII - fumar quando estiver na direção do veículo;

IX - cobrar preço superior ao estabelecido pelo Poder Público;

§ 3º - São consideradas infrações leves:

I - conduzir o veículo sem uniforme e identificação (crachá);

II - dirigir o veículo em desacordo com o previsto no inciso III do art.9º;

IV - as demais hipóteses estabelecidas nesta lei e não previstas nos §§ 1º e 2º do art. 24.
Art. 25 - As penalidades previstas no art. 24 serão assim aplicadas:
I - advertência, por escrito, quando se tratar de falta de menor gravidade, a critério do órgão competente;

II - multa no valor de 10 (dez) a 100 (cem) UFIR, no caso de falta, de maior gravidade, observado o mesmo critério do inciso anterior;

III - suspensão temporária do condutor do veículo, pelo prazo de 10 (dez) a 45 (quarenta e cinco) dias, aplicáveis, após a imposição de 05 (cinco) penalidades, dentre as previstas nos incisos anteriores;

IV - cassação da concessão, nas seguintes hipóteses:

a) sofrer mais de 03 (três) suspensões, no período de 12 (doze) meses;

b) quando, o infrator cometer 05 (cinco) infrações médias, ou 3 (três) graves ou 1 (uma) gravíssima ao ano, sob controle do DEMTRAN e da JARI local, conforme Capítulo XVII, do Julgamento das Autuações e Penalidades, do novo Código de Trânsito Brasileiro.

Parágrafo Único - As multas terão o seu valor dobrado em caso de reincidência, cujo pagamento, será de inteira responsabilidade da concessionária, garantido o direito de ampla defesa e do devido processo legal, no respectivo Processo Administrativo.

Art. 26 - A Concessionária deverá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, para recolher a multa ou multas, ou apresentar, em igual prazo, sua defesa ao órgão competente (DEMTRAN/JARI).

§ 1º - Da decisão caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da intimação da decisão, para a autoridade superior, Secretário Municipal de Administração e Finanças, que o apreciará e decidirá no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento do recurso.
§ 2º - Não havendo recurso, ou julgado improcedente o recurso interposto, a concessionária terá o prazo de 30 (trinta) dias, para recolher o valor da multa devida.

Art. 27 - A fiscalização do serviço de transporte de passageiros será exercida pelo órgão de Trânsito (DEMTRAN), através de Fiscais competentes e credenciados, na forma da lei.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28 - O número máximo de veículo destinado ao transporte de que trata a presente lei limitar-se-á a 01 (hum) para cada 5.000 (cinco mil) habitantes da área urbana do Município, tomando-se como referência os dados do último censo demográfico realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 29 - O condutor de veículo de que trata esta lei e regularmente credenciado, somente poderá prestar os serviços, através de empresas ou cooperativas de transporte remunerado de passageiros.

Art. 30 - Os casos omissos serão solucionados em conjunto pelo Presidente do DEMTRAN e pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, que observará as normas estabelecidas, na presente lei, e, no que couberem as do Código de Trânsito Brasileiro e outras regras pertinentes e aplicáveis.

Art. 31 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 26 de setembro de 2005.

Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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